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DECRETO Nº 266/2020
 Súmula: Altera o anexo de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Decreto nº 244/2020 e dá outras providências, 
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.8º e art.13 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, e
 CONSIDERANDO, a necessidade de adequações na programação financeira para o equilíbrio fiscal;
 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica alterado na íntegra, o Anexo a que se refere o Decreto nº 244, de 01 de outubro de 2020, que passa a vigorar na redação estabelecida em apenso a este decreto, referente ao mês de 
outubro de 2020.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, aos 03 de novembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 271/2020. 
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.831 de 10 de novembro 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial Suple-
mentar na quantia de R$ 9,56 (Nove Reais e Cinquenta e Seis Centavos) no orçamento da Prefeitura 
Municipal, sendo R$ 9,52 recursos oriundos de superávit financeiros do exercício anterior e R$ 0,04 
recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício: 
 SUPERAVIT:
16 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                              9,52
16.005 –  FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E  
 HABITAÇÃO                                                  
08.244.0008.6032 - ATIVIDADES DE PROGRAMAS SOCIAIIS E HABITAÇÃO
3.3.23.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3499 – 3784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4 
 EXCESSO:
14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                     0,64
14.002  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                                  
04.128.0002.2010 ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS E ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
1311        550 Receita De Extinção Da Entidade Previdenciária 
 TOTAL: ........................................................................................................................... 9,56
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Suplementar, destina-se a única e exclusivamente para devo-
lução de recursos na fonte de recursos: 784 ( Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4), 
sendo R$ 9,52 recursos oriundos de superávit do exercício anterior e R$ 0,04 de excesso de arrecadação 
do exercício, constantes na tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 10 de novembro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2828/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 40.000,00 ( Quarenta 
Mil Reais), no orçamento da Fundação Municipal de Saúde, recursos oriundos de superávit financeiro do 
exercício anterior.
 SUPERÁVIT :
52;   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA;                                                      40.000,00  
52.005;   FDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL;  
10.301.0022.2.230;  REPASSE MENSAL AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA - SAMU;  
3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3784;  0494;  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 TOTAL: .................................................................................................................. 40.000,00
  Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial destina-se única e exclusivamente para repasse men-
sal ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina – SAMU, baseando-se na planilha de custos referentes à 
implantação de Serviços Médicos de Urgência, para o atendimento da Central de Regulação e Unidades 
Móveis Avançadas aos Usuários do Sistema Único de Saúde dos municipios que compoem a Central de 
Regulação do Samu, através da Lei 2374/2017 na fonte de recursos: 494 (Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde), recursos oriundos de superávit financeiro do exercício anterior, vinculados 
constantes na tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde.
 Art. 4º -  A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -  Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 10 De novembro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2831/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras provi-
dencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 9,56 (Nove 
Reais e Cinquenta e Seis Centavos), sendo R$ 0,04 oriundos de excesso de arrecadação e R$ 9,52 
oriundos de superávit financeiro do exercício anterior no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada 
do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 
 Excesso:
16 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       0,04
16.005 –  FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO                                      
08.244.0008.6032 – ATIVIDADES DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO
3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3499 - 784 – CONVENIO FAMILIA PARANANENSE 2017 - FEAS INCENTIVO 4
 
 Excesso:
16 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                        9,52
16.005 –  FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO                                      
08.244.0008.6032 – ATIVIDADES DE PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO
3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3499 - 3784 – CONVENIO FAMILIA PARANANENSE 2017 - FEAS INCENTIVO 4
 TOTAL ....................................................................................................................... R$ 9,56
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Suplementar, destina-se a única e exclusivamente para devolução 
de recursos na fonte de recursos: 784 ( CONVENIO FAMILIA PARANANENSE 2017 - FEAS INCENTIVO 
4), sendo R$ 0,04 de excesso de arrecadação do exercício corrente e R$ 9,52 oriundos de superávit de 
exercício anterior, constantes na tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 10 dias do mês de novembro de 2020.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:                             

Luis Antonio Confortini
Técnico em Contabilidade


